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Assunto: Orientações de utilização do Catálogo de Materiais  e  Serviços  do 

TCE/MT (Itens Padronizados).

Prezados,

Com objetivo  de  orientar  a  utilização  do  Catálogo  de  Materiais  e  Serviços  do 
TCE/MT no processo de elaboração dos termos de referência e  editais  de  licitações, 
apresenta-se os seguintes esclarecimentos:

1) Os materiais/serviços que pretende-se licitar, muitas vezes, serão encontrados 
no catálogo com descrições semelhantes ou similares, cabendo a seleção do 
código do item que mais se aproxima ao desejado, desde que não represente 
um item totalmente diverso do licitado. 

Por exemplo, um item que foi solicitado o cadastro “APRESUNTADO, fatiado,  
resfriado, com identificação do produto, prazo de validade e peso  líquido. O 
produto  deverá  ter  registro  no  Ministério  da  Agricultura  e/ou  Ministério  da  
Saúde”,  conforme consulta  no  PUG foi  encontrada  a  seguinte  descrição no 
catálogo:

Repare que o item APRESUNTADO já existe no catálogo, o que difere é o 
detalhamento das características do produto, porém trata-se do mesmo item. 

Desta forma, para quem deseja licitar APRESUNTADO basta utilizar o código 
“4997-2” e na elaboração do termo de referência e do edital referenciar esse 
código,  especificando  a  descrição  do  item conforme a  necessidade.  Segue 
exemplo:



* valores fictícios

2) Situação  semelhante  ocorre  quando  a  descrição  do  item  está  de  forma 
simplificada  no  catálogo.  Neste  caso,  basta  selecionar  o  código  do  produto 
correspondente  no  catálogo  e  detalhar  no  termo  de  referência  e  edital  as 
características adicionais do produto. Por exemplo, o material de código “57696-
4 – Calibrador eletrônico de parede para pneus”.

No  termo de  referência  e  edital  de  licitação  a  descrição  do  item pode  ser 

complementada conforme a necessidade, por exemplo:

* valores fictícios

3) No caso da inexistência do item ou similar, ou encontrá-lo com unidade de 
fornecimento diversa da desejada, a solicitação de cadastro do novo item deve 
ser encaminhada ao email aplic@tce.mt.gov.br, anexando o formulário 
preenchido que está disponibilizado no link: 
http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/download/id/71687 “Outros 
downloads – Formulário de proposta de inclusão de item”.

4) Os canais de atendimento ao jurisdicionado para dúvidas e esclarecimentos são 
através da Consultoria Técnica do TCE/MT (65 3613-7554 /7553) ou o email 
aplic@tce.mt.gov.br.
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Cuiabá, 27 de janeiro de 2017.
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